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Órgão: Ministério do Trabalho e Previdência/Instituto Nacional do Seguro Social/Superintendência Regional Nordeste/Gerência

Executiva Petrolina

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: Processo nº 35014.277564/2022-88, Acordo de Cooperação Técnica - ACT que

entre si celebram o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e o Município de Petrolina-Pe, para a

prestação de serviços específicos de natureza previdenciária na modalidade de atendimento fora das

unidades do INSS. DO OBJETO: permitir que o Município de Petrolina-PE com base no § 2º do art. 124-A

da Lei nº 8.213, de 1991, e desde que preenchidos os requisitos do art. 4º da Portaria nº 558/PRES/INSS,

de 29 de abril de 2020, em favor de seus cidadãos, a prestação de serviços, orientações e instrução e

preparação de requerimentos de serviços em âmbito previdenciário fora das unidades do INSS,

mediante sistemas eletrônicos específicos a serem disponibilizados, para posterior análise do INSS, a

quem incumbe reconhecer ou não o direito à percepção, referentes a grupos de serviços, observado o

grau de sigilo necessário para o acesso aos dados, tais como: I - emissão de extratos e comprovantes

previdenciários a seus cidadãos; II - recebimento de requerimentos de: a) benefícios previdenciários,

assistenciais e do seguro-defeso do pescador artesanal, exceto benefícios por incapacidade (auxílio-

doença, auxílio-acidente e aposentadoria por invalidez); dentre outros. DA VIGÊNCIA: este Acordo

vigorará pelo prazo de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial da União

(DOU). DATA DE ASSINATURA: 20 de setembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: THALYS ELIEL AMARAL

GOMES, Gerente Executivo do INSS em Petrolina; SIMÃO AMORIM DURANDO FILHO, Prefeito Municipal

de Petrolina-PE.

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


